
Município de Missal
ESTÁ,DO DO PARANA

PORTARIA N" 374r DE 04 DE AGOSTO DE 2022

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal no r.284 de 27 dejurho de 2015, e
conforme requerimento protocorado sob o no 364612022,de 21 de jurho de2022,

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDER promoção Horizontal à servidora FRANCIELI
HAHN sBRuzzr, do cargo de provimento efetivo de professor - Nível II Referência
salarial 01, para Professor Nível III Referência salarial 01, por comprovar Formação
em curso de Pós Graduação - Lato sensa especiarização em Educação Especiar,
curso de Pós Graduação - Lato sensu especiarização em Educação do campo, e
curso de Pós Graduação - Lato sensu especiarização em Educação psicomotricidade

Funcional, retroagindo seus efeitos a paftir de julho do corrente ano.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GnerNEre Do PREFETTo MururcrpnL oE Mrssnl, 04 DE Acosro oe 2022.

Prefeito Municipal
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